
10/10/2018 Prefeitura Municipal de Tupanciretã

http://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/53E7F317/03AMGVjXi3hSaC8jY3vHLgFXqzmx0BOzwoxg7BFQWaqXbhSgJJvG5DvKWGhde… 1/1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPANCIRETÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO Nº 2018/18.744

REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº
2612/2018 CONTRATO Nº 219/2018

 
CARLOS AUGUSTO BRUM DE SOUZA, Prefeito de Tupanciretã,
formaliza o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO POR
JUSTIFICATIVA Nº 2612/2018, em favor da empresa MACIEL
TRANSPORTE EIRELI, para locação de veículo para a realização
do Transporte Escolar Emergencial da Linha 40 – 74 km diários – 12
dias letivos/mês, no valor de R$ 6,68 (seis reais e sessenta e oito
centavos) por km rodado, pelo prazo de 14 de setembro de 2018 a 31
de dezembro de 2018, ou até a homologação de processo licitatório, o
que vier a ocorrer primeiro, com base no artigo 24, inciso IV da Lei
8.666/93.
 
Tupanciretã, 05 de outubro de 2018.
 
CARLOS AUGUSTO BRUM DE SOUZA
Prefeito de Tupanciretã 
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